
Indicação Nº 4247/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de melhorias no 

transporte Escolar Gratuito (TEG) na região das 4 

Encruzilhadas, devido a frequente problemas 

mecânicos com os veículos que atendem a linha, o 

que prejudica os alunos na rotina escolar. 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito do Município de Itapevi, para que, por meio da 

Secretaria competente e em articulação com a concessionária responsável, sejam adotadas as 

providências necessárias visando à melhoria dos serviços de transporte Escolar Gratuito (TEG) 

na região das 4 Encruzilhadas.

Usuários do transporte Escolar relatam dificuldades no adequado funcionamento 

da linha devido problemas mecânicos com os veículos, o que acarreta atrasos frequentes e 

superlotação, causando transtornos aos estudantes que depende diariamente do serviço.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar melhorias no transporte Escolar 

Gratuito (TEG) na região das 4 Encruzilhadas.

Conforme relatos de usuários, o serviço apresenta falhas recorrentes, devido 

problemas mecânicos, o que compromete a viabilidade, conforto e a segurança dos 

passageiros.

Além disso, a deficiência no atendimento impacta diretamente a rotina escolar, 

especialmente nos horários dos estudantes que dependem do transporte para seus 

deslocamentos diários.

Ressalta-se que o transporte coletivo de qualidade é essencial para a mobilidade 

urbana, sendo dever do Poder Público garantir um serviço eficiente, seguro e digno à 

população.

Dessa forma, faz-se necessária a intervenção do Poder Público, em conjunto com 

a empresa responsável, para promover melhorias no atendimento, na frota e na regularidade 

das linhas que atendem a região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme critérios e avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de março de 2026.
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PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4PE9ZUXTR1A77CCY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4PE9-ZUXT-R1A7-7CCY
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